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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre Comissão de Licitação 
e dá outras providências”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVILI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. A Comissão Permanente de Julgamento de 
Licitações, para o exercício de 2020, passa a ser integrada 
pelos seguintes servidores, a saber:
- ROGÉRIO ALVES FERREIRA...... Presidente

- LUCÉLIA DOS SANTOS SILVA....... Membro

- HÉLIO PRATES BRANDÃO ............ Membro

- WILLIAN RICARDO CORREA CALESTINI....... Membro

- LAURO SHIBUYA............ Secretário Executivo

Art. 2º. À Comissão de Licitação cabe a prática de 
todos os atos estabelecidos na Lei de Licitação, normas 
regulamentares, além da aplicação subsidiária da 
legislação processual, no que couber.

Art. 3º. A Comissão de Licitação poderá recorrer 
à Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal, 
mediante convocação prévia e formal, para assessorá-la 
juridicamente, na forma da legislação pertinente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº57, de 27 de 
março de 2019.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre designação de 
pregoeiro e equipe de apoio e dá 
outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores HÉLIO PRATES 
BRANDÃO, RG nº 24.202.248-0-SSP-SP., CICERO 
NOGUEIRA DE SOUZA, RG nº 24.986.880-5-SSP-SP., 
como pregoeiros e JORGE ABDO ABDALLA, RG nº 
17.364.520-3-SSP-SP., WILSON ROSALEZ DA SILVA, 
RG nº 18.506.529-SSP-SP ,atuarem como membros da 
equipe de apoio, nos termos do inc. IV, art. 3º da Lei nº 
10.520, de 17/07/02.

Art. 2º. A presente designação terá vigência até o dia 
31 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº58, de 27 de 
março de 2019.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação de 
membros da Comissão para 
recebimento de materiais”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita Municipal de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. A Comissão para recebimento de materiais, 
conforme estabelecido no Artigo 15, Parágrafo 8º, da Lei 
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nº 8.666, de 21/06/93, para o exercício de 2020, passa a 
ser integrada pelos seguintes servidores:
- JOCIVAL LIMA DA SILVA, RG nº 11.076.572-SSP-SP.

- OSVALDO SOARES, RG nº 13.665.637-7-SSP-SP.

- JOAQUIM NUNES DA SILVA, RG nº 11.404.336-SSP-SP

Parágrafo Único. Ficam os servidores HELENA 
ROSALEM DA SILVA, RG nº11.180.517-SSP-SP., e 
ROGÉRIO ALVES FERREIRA, RG nº 32.832.923-X--
SSP-SP., nomeados suplentes da Comissão para 
recebimento de materiais.

Art. 2º. Os trabalhos realizados pelos membros da 
Comissão, ora nomeada, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº002, de 07 de 
janeiro de 2019.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 19 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64732, pela servidora Maria 

Aparecida Figueredo, ocupante do emprego público 
efetivo de Psicólogo.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
MARIA APARECIDA FIGUEREDO, portadora do RG nº 
9.471.789-SSP-SP., ocupante do emprego público efetivo 
de Psicólogo.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 005, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 16 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64691, pela servidora Marina 
Hilda de Melo, ocupante do emprego público efetivo de 
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Merendeira;

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura do Município de Castilho, a servidora MARINA 
HILDA DE MELO, portadora do RG nº 17.647.219-SSP-
SP., ocupante do emprego público efetivo de Merendeira.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidor 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 20 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64739, pelo servidor Sérgio Luiz 
Lameu, ocupante do emprego público efetivo de Agente 
Administrativo;

Considerando as manifestações em conformidade 

com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura do Município de Castilho, o servidor SÉRGIO 
LUIZ LAMEU, portador do RG nº 10.336.248-4-SSP-
SP., ocupante do emprego público efetivo de Agente 
Administrativo.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 007, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 20 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64776, pela servidora Maria 
José Henrique Marinho, ocupante do emprego público 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.
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RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
MARIA JOSÉ HENRIQUE MARINHO, portadora do RG 
nº 19.797.608-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 17 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64701, pela servidora Elaine 
Cristina Vaz Pagliotto, ocupante do emprego público 
efetivo de Professor de Creche;

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
ELAINE CRISTINA VAZ PAGLIOTTO, portadora do RG 
nº 27.282.933-X-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Professor de Creche.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 009, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidor 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 16 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64686, pelo servidor Cicero 
Carlos Felix de Almeida, ocupante do emprego público 
efetivo de Motorista;

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
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da Prefeitura do Município de Castilho, o servidor 
CICERO CARLOS FELIX DE ALMEIDA, portador do RG 
nº 5.100.172-X-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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Atos Administrativos Outros atos
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Ō �ĄĀČÉĀ��ÄĈǼČǼÈÉE�ÉǼËĊ ÉĖĘŃ�ŃŌÖ ŌĿØÞŌĻÞŌ
Ŏ �ĄĀČÉĀ��ÄĈǼČǼÈÉE�ÉǼËĊ�Ō ÉĖĘŃ�ŃŌÞ ŌĿÞǾØĻŒŌ
Ő �ĄĀČÉĀ��ÄĈǼČǼÈÉE�ÉǼËĊ�ǼǼ ÉĖĘŃ��Ń�ŎÖ ŌĿQØǾĻÞQ
Ø �ĄĀČÉĀ�ÂĊĈÊČǼÉ EǼĊ�ÄĀ�È��ÄĀ�ÒEÊE�ĆÒ �ÂÈN�Ā ŌĿŎQŒĻÞÞ
Ǿ �ĄĀČÉĀ�ÂĊĈÊČǼÉ EǼĊ�ÄĀ�È��ÄĀ�ÒÊEÁ�ČĊÒ �ÂÈN�Ā ŌĿŎQŒĻÞÞ
Œ �ĄĀČÉĀ�ÄĀ�ÄĀÈĀČËĊĆËǼĈĀČÉĊ�ǼČǺ�ČÉǼĆ ÉĖĘŃ�ŃÖÞ ŌĿŐPŐĻÞŎ
P �ĄĀČÉĀ�ÄĀ� ÌĀÂ ÉĖĘŃ��ŃŌØ ŌĿǾQQĻŒQ
Þ �ĄĀČÉĀ�ÄĀ�ĆǼĈĐĀĔ� ÉĖĘŃ�ŃÖŌ ŌĿŌŐQĻÞQ
Q �ĄĀČÉĀ�ÄĀ�È�ČĀ�ĈĀČÉĊ ÉĖĘŃ��ŃŌØ ŌĿǾQQĻŒQ
ŌÖ �ĄĀČÉĀ�ÄĀ�ËĀÉĊEĀÈ �ÂÈN�Ā ŌĿŎQŒĻÞÞ
ŌŌ �ĄĀČÉĀ�ÄĀĔĊĊČĊÈĀÈ �ÂÈN�Ā ŌĿŎQŒĻÞÞ
ŌŎ �ĆĈĊ��EǼǺĀ�ÆĊÈĐǼÉ�Ć�E ÉĖĘŃ�ŃŎØ ŎĿŒQÖĻÞÞ
ŌŐ �ÈÈǼÈÉĀČÉĀ�ÈĊÂǼ�Ć ÉĖĘŃ�ŃŎŒ ŎĿQŎŌĻŐØ
ŌØ �ÉĀČÄĀČÉĀ ÉĖĘŃ��Ń�ÖÞ ŌĿŐPŐĻÞŎ

ŌǾ �ÉĀČÄĀČÉĀ�ÄĀ�ÂĊČÈÊĆÉÇEǼĊ�ÄĀČÉ EǼĊ ÉĖĘŃ��ŃŌŐ ŌĿǾØQĻǾŐ
ŌŒ �ÉĀČÄĀČÉĀ�ÄĀ�ÂĊČÈÊĆÉÇEǼĊ�ÄĀČÉ EǼĊ�Ń�ĐÈǺ ÉĖĘŃ��Ń ŌŐ ŌĿǾØQĻǾŐ
ŌP �Ê�ǼĆǼ�E�ÄĀ�ĀČǺĀEĈ�ĄĀĈ ÉĖĘŃ��ŃŌŐ ŌĿǾØQĻǾŐ
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ŌÞ �Ê�ǼĆǼ�E�ÄĀ�ÈĀEËǼÃĊÈ�ĄĀE�ǼÈ ÉĖĘŃ�ŃÖŌ ŌĿŌŐQĻÞQ
ŌQ �Ê�ǼĆǼ�E�ÄĀ�ÈĀEËǼÃĊÈ�CÊEBÄǼÂĊÈ ÉĖĘŃ��Ń�ŎŐ ŎĿǾPŐĻÖŌ
ŎÖ �Ê�ǼĆǼ�E�ÄĀ�ÉĀÈĊÊE�EǼ� ÉĖĘŃ�ŃŎŐ ŎĿǾPŐĻÖŌ
ŎŌ �Ê�ǼĆǼ�E�ĀĈǼÈÈĊE�ĀĈĐĀČÆĊ�Ā�ÄĀÈĐĀÈ�È ÉĖĘŃ��Ń�ŎÖ ŌĿQØǾĻÞQ
ŎŎ ÁǼÇĆĊĄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎP ŎĿQQPĻŌŐ
ŎŐ ÁĊEE�ÂÆĀǼEĊ ÉĖĘŃ��Ń�ÖÞ ŌĿŐPŐĻÞŎ
ŎØ Â�EĐǼČÉĀǼEĊ ÉĖĘŃ��Ń�ÖŒ ŌĿŐÖÖĻØŐ
ŎǾ ÂÆĀǺĀ�ÈĀÃÀĊ�ÄĀ�Â�EĐǼČÉ�EǼ� ÉĖĘŃ��Ń�ÖÞ ŌĿŐPŐĻÞŎ
ŎŒ ÂÆĀǺĀ�ÈĀÉĊE�ÆǼĄǼĀČĀ ÉĖĘŃ��ŃŌÞ ŌĿÞǾØĻŒŌ
ŎP ÂĊČÉ�ÄĊE ÉĖĘŃ��Ń�ŐǾ ǾĿŌǾØĻŒǾ
ŎÞ ÂĊĊEÄĀČ�ÄĊE�Ê�ǼÂ� ÉĖĘŃ��Ń�ŎŌ ŎĿÖŐǾĻǾÖ
ŎQ ÂĊËĀǼEĊ ÉĖĘŃ�ŃÖŌ ŌĿŌŐQĻÞQ
ŐÖ ÂÊǼÄ�ÄĊE ÉĖĘŃ��Ń�ÖŎ ŌĿŌØÖĻQP
ŐŌ ÄĀČÉǼÈÉ� ÉĖĘŃ��Ń�ŐØ ØĿŒŌŎĻŌÞ
ŐŎ ÄĀČÉǼÈÉ�ŃĐÈǺ ÉĖĘŃ��Ń�ŐP ǾĿQÖŎĻǾŒ
ŐŐ ÄĀÈĀČÆǼÈÉ��ÄĀ�ĐEĊCĀÉĊÈ ÉĖĘŃ��Ń�ŐÖ ŐĿŎŐŐĻǾQ
ŐØ ĀĆĀÉEǼÂǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃÖŒ ŌĿŐÖÖĻØŐ
ŐǾ ĀČÂ�Č�ÄĊE ÉĖĘŃ�ŃÖŒ ŌĿŐÖÖĻØŐ
ŐŒ ĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÄĀ��ĆĈĊ��EǼǺ�ÄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎǾ ŎĿÞPÖĻÞŌ
ŐP ĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÄĀ�Â�Ä�ÈÉEĊ ÉĖĘŃ�ŃŐŌ ŐĿŎØQĻPÞ
ŐÞ ĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÄĀ�ĐEĊÂĀÈÈ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ÄĀÈĐĀÈ�È CÊÄǼÂĿ ŎĿQŌŎĻØŐ
ŐQ ĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÄĀ�EĀĄǼÈÉEĊ�Ā�ĐEĀÃĊÈ ÉĖĘŃ�ŃŎŐ ŎĿǾPŐĻÖŌ
ØÖ ĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÄĊ�ÈĀÉĊE�ÄĀ�ÂĊĈĐE�È ÉĖĘŃ�ŃŐŌ ŐĿŎØQĻPÞ
ØŌ ĀČǺĀEĈĀǼEĊ�ŐÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃŐØ ØĿŒŌŎĻŌÞ
ØŎ ĀČǺĀEĈĀǼEĊ�ØÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ��Ń�ŐŒ ǾĿŒØQĻQŌ
ØŐ ĀČǺĀEĈĀǼEĊ�Đ�ÄEÀĊ�ŎÖÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃŐŌ ŐĿŎØQĻPÞ
ØØ ĀČǺĀEĈĀǼEĊ�ĐÈǺ�ØÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃŐŒ ǾĿŒØQĻQŌ

ØǾ ĀČĄĀČÆĀǼEĊ��ĄEDČĊĈĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŐŎ ŐĿPQÖĻŎŐ
ØŒ ĀČĄĀČÆĀǼEĊ�ÂǼËǼĆ ÉĖĘŃ�ŃŐŎ ŐĿPQÖĻŎŐ
ØP Ǻ�EĈ�ÂÅÊÉǼÂĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ

ØÞ ǺǼÈÂ�Ć�ÄĀ�ĊÁE�È ÉĖĘŃ��Ń�ŎǾ ŎĿÞPÖĻÞŌ

ØQ ǺǼÈÂ�Ć�ÄĀ�ĐĊÈÉÊE�È ÉĖĘŃ�ŃŎǾ ŎĿÞPÖĻÞŌ

ǾÖ ǺǼÈÂ�Ć�ÄĀ�ÉEǼÁÊÉĊÈ ÉĖĘŃ�ŃŎǾ ŎĿÞPÖĻÞŌ

ǾŌ ǺǼÈǼĊÉĀE�ĐĀÊÉ��Ń�ŎÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ

ǾŎ ǺǼÈǼĊÉĀE�ĐĀÊÉ��Ń �ŐÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ��Ń�ŐŐ ØĿŎŒÖĻÞŒ

ǾŐ ǺĊČĊ�ÊÄǼÇĆĊĄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ

ĐĪĖGĖ��Ė�ĈĖİĪĤKĻ�ŎØP�Ń �ÂĖĤ�Ė�ĐĨĬİĖÌ�ÖÞ�Ń �ÂĞÎİĪĨ���ÂĀĐ�ŌŒĿQŎÖŃÖÖÖ�Ń �ǺĨÎĞ�� ÑŌÞ��ŐPØŌŃQÖÖÖŃ�ÂĖĬİĤÌHĨNÈĐ
ĀŃÍĖĤÌ��ĬĞFĪĞİĖĪĤĖÓFĖĬİĤÌHĨĿĬÏĿĢĨĲĿĘĪ

ÈĤİĞ��JJJĿFĖĬİĤÌHĨĿĬÏĿĢĨĲĿĘĪ



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CASTILHO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Município de Castilho – Estado de São Paulo
www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 09 de janeiro de 2020 Página 9 de 11Ano III | Edição nº 305

%+ - #$.*+ "#

 !'" "# ! " "' )#(&+,

ÁĄÆ�ÀÅ�ÀÁ�Ą Å�Ǻ���Å�
AĂǺÄ��ÈÉĊÊÊEĊÉÉÊÇĐĐĐÐĎĐÈ

=\KMQE ( HI *

ǾØ ǺEĀČÉǼÈÉ� ÉĖĘŃ��Ń�ÖŐ ŌĿŌŒØĻÞŒ
ǾǾ Ą�EǼ ÉĖĘŃ��Ń�ÖŌ ŌĿŌŐQĻÞQ
ǾŒ ǼČÈĐĀÉĊE� ÄĀ��ĆÊČĊÈ ÉĖĘŃ��Ń�ÖP ŌĿŐǾÖĻǾŎ
ǾP ǼČÈÉEÊÉĊE�Ǻ�ČǺ�EE� ÉĖĘŃ��Ń�ÖP ŌĿŐǾÖĻǾŎ
ǾÞ C�EÄǼČĀǼEĊ ÉĖĘŃ�ŃÖØ ŌĿŎŎŒĻÞǾ
ǾQ Ć�Ë�ÄĊE� ÄĀ�ËĀBÂÊĆĊÈ ÉĖĘŃ�ŃÖØ ŌĿŎŎŒĻÞǾ
ŒÖ Ĉ�EÂĀČĀǼEĊ ÉĖĘŃ�ŃÖŒ ŌĿŐÖÖĻØŐ
ŒŌ ĈĀÂAČǼÂĊ ÉĖĘŃ��ŃŌP ŌĿÞŐŒĻŌŒ
ŒŎ ĈĂÄǼÂĊŃĐÈǺŃŐÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃØÖ QĿŌQŎĻŎQ
ŒŐ ĈĂÄǼÂĊŃĐÈǺŃØÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃØŌ ŌŎĿŎǾŒĻŐÞ
ŒØ ĈĂÄǼÂĊ�Â�EÄǼĊĆĊĄǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
ŒǾ ĈĂÄǼÂĊ�ÂĆBČǼÂĊ�ĄĀE�Ć�ŎÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
ŒŒ ĈĂÄǼÂĊ�ÂĆBČǼÂĊ�ĄĀE�Ć�ŐÖ�ÆĊE�È ÉĖĘŃ�ŃØÖ QĿŌQŎĻŎQ
ŒP ĈĂÄǼÂĊ�ÄĊ�ÉE�Á�ĆÆĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
ŒÞ ĈĂÄǼÂĊ�ĄǼČĀÂĊĆĊĄǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
ŒQ ĈĂÄǼÂĊ�ĊEÉĊĐĀÄǼÈÉ� ÉĖĘŃ��Ń�ŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
PÖ ĈĂÄǼÂĊ�ĐĀÄǼ�ÉE� ÉĖĘŃ��Ń�ŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
PŌ ĈĂÄǼÂĊ�ĐÈǼÐÊǼ�ÉE� ÉĖĘŃ�ŃŐÞ ŒĿŌPØĻÖŐ
PŎ ĈĂÄǼÂĊ�ËĀÉĀEǼČ EǼĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŐØ ØĿŒŌŎĻŌÞ
PŐ ĈĀEĀČÄĀǼE� ÉĖĘŃ�ŃÖØ ŌĿŎŎŒĻÞǾ
PØ ĈĊČǼÉĊE�ÄĀ�Ä�ČÃ� ÉĖĘŃ��Ń ŌŌ ŌĿØQÞĻPÞ
PǾ ĈĊČǼÉĊE�ÄĀ�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�ǺBÈǼÂ� ÉĖĘŃ��ŃŌŒ ŌĿÞŌÞĻŐŌ
PŒ ĈĊÉĊEǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃÖQ ŌĿØŐŎĻŌÖ
PP ČÊÉEǼÂǼĊČǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ
PÞ ĊĐĀE�ÄĊE�Ĉ ÐÊǼČ�È ÉĖĘŃ��ŃŌŎ ŌĿǾŐŒĻØQ
PQ Đ�ÄĀǼEĊ ÉĖĘŃ��Ń�ÖŐ ŌĿŌŒØĻÞŒ
ÞÖ ĐĀÄEĀǼEĊ ÉĖĘŃ�ŃÖŒ ŌĿŐÖÖĻØŐ

ÞŌ ĐEĊÂÊE�ÄĊE�CÊEBÄǼÂĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŐQ ŒĿŒǾÖĻÖŌ
ÞŎ ĐEĊǺĀÈÈĊE��ÄCÊČÉĊ ÉĖĘŃÁ�Ń�ĐǼ QǾQĻŌǾ
ÞŐ ĐEĊǺĀÈÈĊE�ÄĀ�ÂEĀÂÆĀ ÉĖĘŃÁ�Ń�ĐŎ ŌĿQØØĻŐØ
ÞØ ĐEĊǺĀÈÈĊE�ÄĀ�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�Á ÈǼÂ��Ō ÉĖĘŃÁŃ�ĐÈ ŎĿØÖPĻØÞ

ÞǾ ĐEĊǺĀÈÈĊE�ÄĀ�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�Á ÈǼÂ��ǼǼ ÉĖĘŃÁ�Ń�ĐØ ŎĿŐŌÞĻǾÖ

ÞŒ ĐEĊǺĀÈÈĊE�ÄĀ�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�ĀÈĐĀÂǼ�Ć ÉĖĘŃÁŃ�ĐŎ ŌĿQØØĻŐØ

ÞP ĐEĊǺĀÈÈĊE�ÄĀ�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�ǼČǺ�ČÉǼĆ ÉĖĘŃÁ�Ń�ĐŐ ŎĿÖŎŌĻǾÖ

ÞÞ ĐEĊǺĀÈÈĊE�ĀÄÊÂ�ÃÀĊ�ÄĀ�CĊËĀČÈ�Ā��ÄÊĆÉĊÈ ÉĖĘŃÁ�Ń�ĐŎ ŌĿQØØĻŐØ

ÞQ ĐEĊĄE�Ĉ�ÄĊE�ÈǼÈÉĀĈ�È ÉĖĘŃ��Ń�ŐŎ ŐĿPQÖĻŎŐ
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QÖ ĐÈǼÂÇĆĊĄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ
QŌ EĀÂEĀ�ÂǼĊČǼÈÉ� ÉĖĘŃ��Ń�ÖǾ ŌĿŎÞŎĻǾŌ
QŎ ÈĀÂEĀÉ EǼĊ�Ä��CÊČÉ��ĈǼĆǼÉ�E ÉĖĘŃ��ŃŌÞ ŌĿÞǾØĻŒŌ
QŐ ÈÊÁŃĀČÂ�EEĀĄ�ÄĊ�ÈĀÃÀĊ� �ĆĈĊ��EǼǺ�ÄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎŐ ŎĿǾPŐĻÖŌ
QØ ÈÊĐĀEËǼÈĊE��ĆĈĊ��EǼǺ�ÄĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎǾ ŎĿÞPÖĻÞŌ
QǾ ÈÊĐĀEËǼÈĊE�ËĀÉĊE ÉĖĘŃ��Ń ŌØ ŌĿǾQQĻŒQ
QŒ ÉĂÂČǼÂĊ��ÈÈÊČÉĊÈ�ĀÄÊÂ�ÂǼĊČ�ǼÈ ÉĖĘŃ��Ń�ŐŎ ŐĿPQÖĻŎŐ
QP ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ĀČǺĀEĈ�ĄĀĈ ÉĖĘŃ��ŃŌŐ ŌĿǾØQĻǾŐ
QÞ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ĀČǺĀEĈ�ĄĀĈ�Ń�ĐÈǺ ÉĖĘŃ�ŃŎŌ ŎĿÖŐǾĻǾÖ
QQ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ÆǼĄǼĀČĀ�ÁÊÂ�Ć ÉĖĘŃ�ŃŌŐ ŌĿǾØQĻǾŐ
ŌÖÖ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ÈĀĄÊE�ČÃ�� ÄĊ�ÉE�Á�ĆÆĊ ÉĖĘŃ�ŃŎÖ ŌĿQØǾĻÞQ
ŌÖŌ ÉĂÂČǼÂĊ�ĀĈ�ÂĊČÉ�ÁǼĆǼÄ�ÄĀ CÊÄǼÂĿ ŐĿŐÖŎĻŎŒ
ŌÖŎ ÉĂÂČǼÂĊ�ĀĈ�E�ÄǼĊĆĊĄǼ� ÉĖĘŃ�ŃŎÖ ŌĿQØǾĻÞQ
ŌÖŐ ÉĀĆĀǺĊČǼÈÉ� ÉĖĘŃ��ŃŌǾ ŌĿŒŐŒĻŎǾ
ŌÖØ ÉĀE�ĐĀÊÉ��ĊÂÊĐ�ÂǼĊČ�Ć ÉĖĘŃ�ŃŎQ ŐĿŌŎŐĻØŒ
ŌÖǾ ÉĀÈĊÊEĀǼEĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŐǾ ǾĿŌǾØĻŒǾ
ŌÖŒ ÉĊĐÇĄE�ǺĊ ÉĖĘŃ��Ń�ŎŎ ŎĿÖQŐĻǾŎ
ŌÖP ÉE�ÉĊEǼÈÉ� ÉĖĘŃ�ŃÖQ ŌĿØŐŎĻŌÖ
ŌÖÞ ËǼĄǼ� ÉĖĘŃ��Ń�ÖŐ ŌĿŌŒØĻÞŒ
ŌÖQ ËǼÈǼÉ�ÄĊE�ÄĊĈǼÂǼĆǼ�E ÉĖĘŃ�ŃÖŌ ŌĿŌŐQĻÞQ

ǺB�ÀÁ �

ĄǼÀÁÅ
A�ǼÃĄ � ÁÅ �AĄÅ ÄBB Ą

İ
�� �ĄǼ � ǼÐ

Ō �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ��ÈÈÊČÉĊÈ�CÊEBÄǼÂĊÈ ÉĖĘŃÂ�ŃŐ ǾĿÞÖØĻŎQ
Ŏ �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÂĀEǼĈĊČǼ�Ć ÉĖĘŃÂ�ŃŌ ŎĿPŐǾĻǾǾ
Ő �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÂĊĈÊČǼÂ�ÃÀĊ ÉĖĘŃÂ�ŃŌ ŎĿPŐǾĻǾǾ
Ø �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�Ą�ÁǼČĀÉĀ ÉĖĘŃÂ�ŃŌ ŎĿPŐǾĻǾǾ
Ǿ �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ĄĀÈÉÀĊ�Ā�ĐĆ�ČĀC�ĈĀČÉĊ ÉĖĘŃÂ�ŃŐ ǾĿÞÖØĻŎQ

Œ �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�EĀĆ�ÃĎĀÈ�ǼČÈÉǼÉÊÂǼĊČ�ǼÈ ÉĖĘŃÂ�ŃØ ŒĿŎQŎĻǾÖ
P �ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÈĀÂEĀÉ�EǼ� ÉĖĘŃÂ�ŃŌ ŎĿPŐǾĻǾǾ
Þ ÂÆĀǺĀ�ÄĀ�Ą�ÁǼČĀÉĀ�ÄĀ�ÈĀÂEĀÉ EǼ� ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ
Q ÂÆĀǺĀ�ÄĀ�Ą�ÁǼČĀÉĀ�ÄĊ�ĐEĀǺĀǼÉĊ ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ

ŌÖ ÄǼEĀÉĊE�ÄĀ�ÄĀĐ�EÉ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ��ÈÈÊČÉĊÈ�CÊEBÄǼÂĊÈ ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ
ŌŌ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ�EÉ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ��EÉĀÈ�Ā�ÂÊĆÉÊE� ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ
ŌŎ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ�EÉ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ÄĀÈĐĊEÉĊ�Ā�Ć��ĀE ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ

ŌŐ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ�EÉ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ĀČĄĀČÆ�EǼ��Ā�ĐEĊCĀÉĊ ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ
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ŌØ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ�EÉ�ĈĀČÉĊ�ÄĀ��ǼÂǼÉ�ÃÀĊ�Ā�ÈÊĐEǼĈĀČÉĊÈ ÉĖĘŃÂ�ŃŎ ŐĿŐŒŐĻŎŐ
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